
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP PROVIDÊNCIAS PARA 

DETERMINAR A CAPINA E A LIMPEZA DO 

ENTORNO DA PASSARELA (PEQUENA PONTE) 

LOCALIZADA SOBRE O CÓRREGO DA 

BARRINHA (ENTRE AS RUAS LUÍS RIBEIRO E 

NESTOR GONÇALVES DUQUE), BAIRRO DA 

VILA EXPEDICIONÁRIOS, CONFORME 

ESPECIFICA. 

Ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal. 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, envidar esforços e 

determinar a REALIZAÇÃO DE LIMPEZA (capina e retirada do capim/lixo 

orgânico oriundos de tal limpeza) do entorno da passarela (pequena ponte) 

localizada sobre o “Córrego da Barrinha”, entre as Ruas Luís Ribeiro, altura do 

número 65 - Escola Machado de Assis e a Rua Nestor Gonçalves Duque, altura 

do número 235 – Condomínio Terraços da Serra, Bairro da Vila Expedicionários, 

CRUZEIRO/SP.      

 

JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por moradores da 

Vila Expedicionários, solicitando A LIMPEZA (capina e retirada do capim/lixo 

orgânico oriundos de tal limpeza) do ENTORNO DA PASSARELA (pequena 

ponte) localizada sobre o “Córrego da Barrinha”, entre as Ruas Luís Ribeiro, 

altura do número 65 - Escola Machado de Assis e a Rua Nestor Gonçalves 

Duque, altura do número 235 – Condomínio Terraços da Serra, Bairro da Vila 

Expedicionários, CRUZEIRO/SP.      

O entorno da passarela encontra-se com acúmulo de mato alto e resíduos 

orgânicos, situação que favorece a proliferação de insetos, animais peçonhentos 

e demais vetores de doenças, colocando em risco a saúde e a segurança da 
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população. A ausência de manutenção adequada compromete, ainda, a 

visibilidade e a segurança dos pedestres que utilizam diariamente a passagem. 

Ressalte-se que a referida passarela possui grande importância para a 

mobilidade urbana do bairro, sendo amplamente utilizada por moradores, 

especialmente alunos e pais de estudantes da Escola Machado de Assis, que 

dependem do local para acesso à unidade escolar. Assim, garantir a limpeza e 

conservação do espaço é medida essencial para assegurar condições 

adequadas de tráfego e prevenir acidentes. 

A manutenção da limpeza pública é dever do Poder Executivo Municipal, 

constituindo serviço essencial à coletividade, diretamente relacionado à saúde 

pública, à segurança e ao bem-estar da população, conforme preceituam os 

princípios da administração pública e as atribuições constitucionais do Município 

quanto aos serviços de interesse local. 

Neste sentido pedimos providências urgentes para a realização da capina 

e limpeza do ENTORNO DA PASSARELA (pequena ponte) localizada sobre o 

“Córrego da Barrinha”, entre as Ruas Luís Ribeiro, altura do número 65 - Escola 

Machado de Assis e a Rua Nestor Gonçalves Duque, altura do número 235 – 

Condomínio Terraços da Serra, Bairro da Vila Expedicionários, CRUZEIRO/SP.   

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Foto do Google Street View (e também in loco), como referência, da passarela (pequena 

ponte) localizada sobre o “Córrego da Barrinha”, entre as Ruas Luís Ribeiro e a Rua 

Nestor Gonçalves Duque, Bairro da Vila Expedicionários:  
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